
CÂMARA MUNICIPAL DEÉ PARNAMIRIM

MAIS PER TO DE VOCÊ

Indicação nº 1.628/ 2025.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

THIAGO FERNANDES DASILVA, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscrito na forma

regimental em vigência, INDICA à Chefe do Executivo Municipal, a Sr2 Raimunda Nilda da Silva Cruz, que

adote as providências necessárias para instituir, no âmbito do Município de Parnamirim, o Programa

Municipal de Apoio Psicológico e Jurídico aos Professores e demais Profissionais da Rede Pública de

Ensino que sofrem violência nas escolas, com vistas a oferecer acompanhamento especializado,

gratuito e continuado aos profissionais vitimados.

JUSTIFICATIVA

É notório o crescimento dos episódios de violência no ambiente escolar, envolvendo professores,

gestores e demais profissionais da educação. Tais práticas, que vão desde agressões físicas até ameaças

verbais e psicológicas, comprometem não apenas a integridade física e emocional das vítimas, mas

também o processo pedagógico e a qualidade do ensino oferecido aos alunos.

A instituição de um programa municipal voltado a prestar apoio psicológico e jurídico é medida que visa

assegurar suporte adequado aos servidores da rede pública de ensino, promovendo acolhimento,

tratamento e orientação, além de resguardar direitos e garantias individuais. Ademais, a criação desse

programa está em consonância com a política de valorização do magistério e com o dever do Poder

Público de zelar pelas condições dignas de trabalho dos profissionais da educação.

Assim, a presente Indicação busca sensibilizar o Poder Executivo para que seja elaborada

regulamentação específica, contemplando a formação de equipes multidisciplinares (psicólogos,

advogados e assistentes sociais) ou a celebração de convênios com instituições públicas e privadas, a

fim de garantir o atendimento integral e gratuito aos profissionais que se encontrem em situação de

violência no ambiente escolar.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 25 de agosto de 2025.

Thiago Fernandes da Silva
.

Vereador
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